DECRETO MUNICIPAL N° 15.435 de 21 de dezembro de 2004
Publicado no DOM de 22/12/2004
Altera dispositivos do Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar nos transportes no Município do Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º - Os artigos abaixo indicados do Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar, aprovado pelo Decreto nº 11.228, de 16 de janeiro de 1996 e alterado pelos Decretos de nº 11.795, de 29/10/1997, 11.889, de 20/01/1998, 14.485, de 05/09/2003 e 14.516, de 22/09/2003, passam a vigorar com  a seguinte redação:

Art. 1º - Serão beneficiados com o Sistema de Meia Passagem Escolar​ SMPE, pagando 50% (cinqüenta por cento) do valor da tarifa cobrada no sistema convencional, por ônibus, ou no subsistema complementar - STEC, operado por "vans” e micro ônibus, os estudantes dos estabelecimentos de ensino do Município do Salvador, cadastrados junto ao Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Salvador - SETPS e na entidade representativa do STEC, nos termos deste Regulamento, e que se encontrem matriculados conforme legislação pertinente e com freqüência regular nas seguintes Instituições:
I - ......................................................................................................................

..........................................................................................................................

Art. 4º - ............................................................................................................

§ 1º - Caberá á entidade representativa dos permissionários do Subsistema, de Transporte Especial Complementar - STEC, indicada pela Secretaria Municipal dos Transportes Urbanos - SMTU, controlar o acesso dos beneficiários da meia passagem escolar nos seus veículos.

§ 2.º - Até a implantação, pelo STEC, do sistema próprio de controle, o acesso dos beneficiários se dará através da apresentação do "cartão inteligente" utilizado pelo SETPS.

Art. 8º - .............................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 5º - Caberá ao SETPS repassar á entidade representativa do STEC, indicada nos termos do §1º, do  art. 4º, deste Regulamento, inclusive em meio magnético:

a) os cadastros das escolas dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus da Rede Pública e Privada, e os Diretórios Centrais dos Estabelecimentos de Ensino Superior ou Diretórios Acadêmicos, até o dia 15 de fevereiro de cada ano;

b) os cadastros dos alunos novos beneficiários do desconto na passagem, bem como das revalidações até 30 de março e, nos casos dos alunos aprovados no exame vestibular do segundo semestre, até 30/10 de cada ano; e

c) todas as demais informações necessárias ao efetivo controle de acesso pelo STEC.


§ 6º - A entidade representativa do STEC poderá cobrar, quando implantado especifico sistema de controle eletrônico, a fim de cobrir os custos com a confecção da primeira via dos cartões de acesso, uma taxa no valor correspondente a 4 (quatro) vezes o valor da tarifa vigente para ônibus  convencional, e de 8 (oito) vezes o valor da mesma tarifa nos casos previstos  no Parágrafo Único do art, 12, deste Regulamento.

.......................................................................................................................

Art. 12º - O cartão de acesso ao sistema de meia passagem terá validade até  o ú!tImo dia do mês de março do ano subseqüente ao do cadastramento dos estudantes, para o Sistema de Transporte Coletivo por ônibus - STCO, e até o últImo dia do mês de abril, para o Subsistema, de Transporte Especial 
Complementar - STEC.

Art. 13º - Os beneficiários do sistema de meia passagem estudantil deverão apresentar, para embarque nos veículos do sistema convencional e do subsistema complementar, o documento de controle especifico e, quando solicitado pelos prepostos das empresas, o documento de identidade,

Parágrafo Único - Nos sistemas eletrônicos, a apresentação do cartão inteligente para acesso submete-se aos processos eletrônicos de leitura em validador,

Art. 14º - A SMTU caberá acompanhar o cumprimento das atribuições delegadas ao SETPS e à entidade representativa do STEC e fiscalizar, de forma articulada os procedimentos, no âmbito do sistema de meia passagem escolar, dos estabelecimentos de ensino cujos alunos são beneficiários,.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art, 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 3º do art. 11, e o art.15, do Decreto 11.228/96 e alterações posteriores.
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